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"quiv I ncia -  Emenda Consttttcio-
nal r,91 li6.; art. 165 -  inciso XI1E  - 

Ca Con.stitniç o Federal. Recurso provi. 
do eis que a equiva1 ncia 6 1nr dica e 
no econ.6mica.' 

Vistoar relatados a discutidos estes au 
tos de Recurso da Revista iiQ TST-RR-8/7 , era que i Recorrente 

M ~Erara GRRD?.0 SIAI e Recorrido OONATO SOARES. 

O ac rd o regional deu provimento,,  e 

parte,, so recurso, para assegurar ao reclamante az diferenças 

decorrentes da equivaLxicia entre o valor do M S e da indeni 

zaç o por dispensa injusta. 

Na revista, a empresa alega Violação de 

lei e diTerg acia jur rndenciaL. 

O Minist rio Publico juxito ao. TST is pe-

lo conhec4, iito e improTimenta. 

o re1at6ri0, na forma regimental.' 

V O T O 

Conheço do recurso (fie. 6Z/71). 

o mrito. 

Entendo que ineziste equiva1 ncia é-coiro 

mica entre o FGTS e a indenização por tempo de serviço,  mas 

to somente equival&icia de reginies jur dicom., lmboa tem como 

meta assegurar o tempo de serviço em caso de rescis o injusta 

do contrato de trabalho, sendo regidos por institutos jur di-

cos diversos e por isso no podea sex economicamente equipara 
dos. 

P se entender existir cuiniziatividacte do. 

PGTS com a estabilidade (indenização) representaria admitir - 

-se um terceiro sistema jurídico, inexistente. 

Izidiscut3vel que a Intenção do legisla-

dor adotandG a. palavra. "eqnivalinci&' no art. 165- XIII  da 

Emen$a Coni titucional nç 1/69 foi a de  q*iva1xicia de meti-

tutos, jur3dicos, isto CZ .. equiva1 nciz  ur dica e social,  no 

se podendo considera-ia, de modo algum, sob o prisma econ mi-

co, monetário. 



ooet rta. 

IStO é t& c*rt  qtie  ii w * 

estbiILdad.e co  t' t ç c ca tra tior  &tto  (CL11 

cm * o de  xs tta por tea'o . s.rviçQ Uot 54-LU Le av± 

t a te, quer se dizer ua 4=  ~ 09 coa f  s-*tas 

rscter!etice  pr prie  teto iço, 31tern ti  eittrz a= e 

ii tit t  poria cada um wa s s  r±33 cr et r uttC*L 

ioe delo Ustitutem 3, qr ttdaz 

re eda frt&s cav rsa*  e t Z ç3 =ít rs % 

tx tz s por de  d1* to LD1 tiftca . 

Portantolã qttv*1 ncii de s.tzteats 

ç e va u dt*cr& eq tvaI&'cia surldIce  valores ou Cc 

Os iztitutcz cão di tt ti3 a 

ti*s totsl*eat  difexittss  dal a 4quívaIZacla sr qualitiati-

v& da a ~ q a#tUatL'a, zez õ 6  s*ue d sitLYQa a 0  se 

cozfua ize* de iodo a a .r r as ~ waliAclax de iat ar asu - 

cmt  poiz, provLe ito so recurso 

 da cocaz&çZu a e i1ra1 $cLa ecuilaPUA entre o 

e a  dasiza o e u Ww1g. 

:S O  P O S T O 

A C C R nã r# 04 VIUdatre* da  Fri eir& 

Vuxiea do iribunüi ~ xLor do  ra2*1üo  oca dIlvarginalag co - 

zi or de xsvL*ta e por M110x14r d.ar-Lbc pxoviL nta para  ex— 

aluLr La oondentçEe e pexcel.a z. er nt$ a eqúlva Uackta sala - 

rialr VIECLdQ a 3x50. Sr. fio* ktyos de ~ Idas relator. 

au '1tmDo Ix flowsk ?OURA 
 rgualdente 

.lator 
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